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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITUnA rVtUt'ttClPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6.534

DENOMINA DE WALMIR

DAS NOVAS RUAS DO

CAMPINA GRANDE E

PROUDÊNCIAS.

De 03 de Abril de 2017 '

PAULO, . 
UMA=

MUNIC|PIO DE

DA OUTRAS

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

GRANDE, faço saber que a Câmara

LEI

Art.10-FicadenominadaWALM|RPAULo,umadasnovasruasdoMunicípio

de CamPina Grande'

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Art. 30 - Revogam-se todas as disposições em contrário'
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n§ue5ROMERO RODRIGUES

brefeito MuniciPal


